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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICA PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL E TECNOLÓGICA PARA JOVENS.
O Vereador que esta subscreve; 

Considerando que, embora o Município de Leme já tenha promovido iniciativas e cursos pontuais de qualificação profissional, ainda não dispõe de um programa permanente, estruturado e contínuo voltado à inclusão digital e à capacitação tecnológica dos jovens, especialmente diante das crescentes exigências do mercado de trabalho e da transformação digital da sociedade;

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a criação de um Programa Municipal Estruturado de Inclusão Digital e Capacitação Tecnológica para Jovens, com caráter contínuo e organizado, visando ampliar e consolidar as ações já existentes, por meio de:

· Cursos de informática básica e avançada, com formação contínua; 

· Capacitação em áreas como redes sociais, marketing digital, design e tecnologia; 

· Implantação de espaços públicos equipados (telecentros ou salas digitais); 

· Acesso gratuito à internet e equipamentos tecnológicos; 

· Oficinas voltadas às novas profissões do mercado digital; 

· Parcerias com instituições de ensino, empresas e programas governamentais. 

Sugere-se ainda que o programa seja estruturado como política pública permanente, com planejamento, metas e acompanhamento, garantindo amplo acesso e priorizando jovens em situação de vulnerabilidade social.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de janeiro de 2026.

JOÃO CERBI
Vereador
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